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ATA DE LtC|TAçÃO Ne. OO3/2020

PROCESSo LtCtTATóRtO ne. 00612020

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO2/2020

OBJETO: ,,AQUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A

ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOs DA ATENçÃO BÁSICA DE SANTA MARIA OO OESTE

- pR, coNFoRME PROPOSTA N." 10544.621000ILLqO-OL DO MINISTÉR|O DA sAÚDE". ATA

DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAçÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. AS

09:00h do dia 13 dias de Fevereiro de 2020, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado

do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França Pereira, 10 na sala

de Licitações, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria

OO9/2O2O, para a abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em

referência. Aberta a sessão, o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital

OO212O2O as seguintes empresas: 1) J. L , IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.e

26.529.328/OOOL-93, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1464, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná; 2) l. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n e

08.490.629/0001-79, localizada na Rua Carlos Taboni,394, Centro, Município de São João do

lvaí - Paraná; 3) VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e

29.L78.366/000I-37, localizada na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava -
Paraná;4) V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.s 18.770.897/0001-06,

localizada na Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná;5)

B.A.D. DEPIZOLI - ELETROoOMÉSTICOS - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 23.121.663/0001-60,

localizada na Rua Germano de Souza, 267, Município de Joaquim Tavora - Paraná; 5) CUNHA

& PRACZUM LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.s 10.692.055/0001-63, localizada na Rua

Carlos Gomes, 206, Jardim Aeroporto, Município de lvaiporã - Paraná; 7l E-SELL

TECNOLOGIA LTOA, inscrito no CNPI sob n.s 14.489.035/0001-40, localizada na Rua

Domingos caetano do Amaral, 128,, Município de Guarapuava - Paranái esta sendo que

enviou seus envelopes pelo correio. Sendo que compareceram e protocolaram os envelopes

de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, as seguintes empresas: 1) J. L '
|ASSUN|K - ME, inscrito no cNPJ sob n.s 26.529.32810001-93, localizada na Rua Generoso

Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada pelo

Senhor Jucelio Luiz lassunik, portador do RG n.p 6.013.800-1 SESP/PR e inscrito no CPF n.e

857.955.779-87; 2) l. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n.p

08.490.629/0001-79, localizada na Rua Carlos Taboni, 394, Centro, Município de São João do

lvaí - Paraná; neste ato representada pelo Senhor Franclin Uilliam dos santos, portador do

RG n.e 9.991.662-1 SESP/PR e inscrito no CPF n.e 075.004.419-59.3) vlTAt PRoDUTOS PARA

SAúDE LTDA - Epp, inscrito no CNPJ sob n.p 29.178.366/0001-37, localizada na Rua Quintino

Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava - Paraná; neste ato representada pelo Senhor
(

Josoel Henriq ue dos Santos, portador do RG n.e 9.560.871 EsP IPR e inscrito no CPF n.9

\*\\
J
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058.395.859-12; 4) V. A. oTToNl EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.e

78.770.897 /000I-06, localizada na Rua santos Vicentin, 236, Centro, Município de campina

do Simão - Paraná; neste ato representada pelo Senhor Geferson Junior Wognei, portador

do RG n.e 8.171.079-1 SESP/PR e ínscrito no CPF n.e 041.420.939-75; 5) B.A.D. DEPIZOLI -
ETETRODOMÉSflCOS - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 23.121.663/0001-60, localizada na Rua

Germano de Souza,267, Município de Joaquim Tavora - Paraná; neste ato representada

pelo Senhor Bruno Alex Dias Oepizoli, portador do RG n.q 72.84L-027 -9 SESP/PR e inscrito

no CPF n.e \Of .738.249-27; 6) CUNHA & PRACZUM LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e

10.692.055/0001-63, localizada na Rua Carlos Gomes, 206, Jardim Aeroporto, Município de

lvaiporã - Paraná; neste ato representada pelo Senhor Ronaldo Boing, portador do RG n's

12.4L4.497-3 SESP/PR e inscrito no CPF n.e 073.729.519-84. Após em conferencia ao

credenciamento verificou-se que a empresa E-SEtt TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNP.I sob

n.q 14.489.035/0001-40, localizada na Rua Domingos Caetano do Amaral, 128, Município de

Guarapuava - Paraná; deixou de apresentar o Credenciamento fora do envelope, sendo que

a mesma não atende todos os requisitos para sua habilitação, qual fica DESCLASSIFICADO,

sendo procedido a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e em ato

continuo, foi verificada a proposta apresentada e constatada sua consonância com as

exigências editalícias. sendo então dado inicio a fase de lances conforme tabela Equiplano

em anexo.

Encerrada a fase de lances foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos

dos licitantes vencedores, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na analise dos documentos verificou-se que as empresas

vencedoras: 1) B.A.D. DEPIZOLI - ETETRODOMÉSTICOS - ME, 2) VITAL PRODUTOS PARA

sAÚDE LTDA - EPP, 3) V. A. OÍTONI EqUIPAMENTOS, 4) J. t ' IASSUNIK - ME,

apresentaram a documentação em conformidade com o e l, em ato continuo foi

concedida a palavra aos licitantes para manlfestação da intenção recurso qual declinam o

a sessão às 10:18 do diaprazo de manifestação. Nada mais havendo a declarar foi encerr

73lOZl2O2O, cu.ia ata foi lavrada por mim Fernando Lopes e vai assinada

pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais presentes

DE MA o
Equipe de Apoio

o EN

/

DA

Equipe de Apoio
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2020
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ENVELOPE N.'02 - DOCUMENICS

PROC. LtC|TATOR|O N.o O06/2020

pRecÃo N.o: 0022020

OBJETO: ITEM ü5 - IMPRESSORA

NOME DO LIGITANTE: E.SELL TECI
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&r&stc

nrtatónto DE JULGAMENTo E cLAsstFtcAçÃo

pRocESso ttcttetóRto ws 0oo/zozo

pnreÃo pneselrcrAL N.e oo2l2020

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria
do Oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como objeto a OBJETO:

"AQUISIçÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO DA

REDE DE sERvrços DA ATENçÃo BÁstcA DE sANTA MARTA Do oESTE - pR, coNFoRME
PROPOSTA N." 10644.621000/1190-01 DO MtNtSTÉRtO DA SAÚOE". tniciado seus tramttes
legais, teve o seguinte desenvolvimento:

O aviso de licitação foi devidamente publicado no Jornal Correio do Cidadão na

data de 30 de Janeiro de 2020, edição n.e 1199 e no Diário Oficial do Estado na data de 31 de

Janeiro de 2020, edição n.'10617, desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que

procederam a retirada do edital: 1) J. t. IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.e

26.529.32810007-93, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná; 2) l. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e

08.490.629/0001-79, localizada na Rua Carlos Taboni, 394, Centro, Município de São João do

lvaí - Paraná; 3l VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e

29.178.366/0001-37, localizada na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava -
Paraná;4) V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.p 18.770.897/0001-06,

localizada na Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná; 5)

B.A.D. DEPlzoLl - ELETRoDoMÉSTICOS - ME, inscrito no cNPJ sob n.e 23.121.663/0001-60,

localizada na Rua Germano de 5ou2a,267, Município de Joaquim Tavora - Pâraná; 6) CUNHA &

PRACZUM LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e 10.692.055/0001-63, localizada na Rua Carlos

Gomes, 206, Jardim Aeroporto, MunicÍpio de lvaiporã - Paraná; 7) E-SEtt TECNOLOGIA LTDA,

inscrito no CNPJ sob n.e 14.489.035/0001-40, localizada na Rua OominSos Caetano do Amaral,

128,, Município de Guarapuava - Paraná. Durante o prazo para elaboração das propostas não

houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos. Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação,

protocolando seus envelopes de proposta e documentação, as seguintes empresa:1) J. L.
IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.s 26.529.328/A001-93, localizada na Rua Generoso

Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; neste ato representada pelo

Senhor Jucelio Luiz lassunik, portador do RG n.e 6.013.800-1 SESP/PR e inscrito no CPt n.e

857.955.779-87; 2) l. FERREIRA HONORIO EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e

08.490.629/0001-79, localizada na Rua Carlos Taboni, 394, Centro, Município de São João do

lvaí- Paraná; neste ato representada pelo Senhor Franclin Uilliam dos Santos, portador do RG

n.e 9.991.662-1 SESP/PR e inscrito no CPF n.s 075.004 419-59. 3) vlTAt PRODUToS PARA
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SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e 29.178.366/0001-37, localizada na Rua euintino
Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava - Paraná; neste ato representada pelo Senhor

Josoel Henrique dos Santos, portãdor do RG n.s 9.560.871-0 SESP/PR e inscrito no CPF n.e

058.395.859-12; 4) V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.q 18.770.897/0001-

06, localizada na Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná;

neste ato representada pelo Senhor Geferson Junior Wognei, portador do RG n.e 8.171.079-1

SESP/PR e inscrito no CPF n.e 04!.420.939-75; 5) B.A.D. DEPIZOLI - ELETROOOMÉ5T|CO5 - ME,

inscrito no CNPJ sob n.s 23.L21.663/O001-60, localizada nâ Rua Germano de Souza, 267,

MunicÍpio de Joaquim Távora - Paraná; neste ato representada pelo Senhor Bruno Alex Dias

Depizoli, portador do RG n.e 12.841.027 -9 SESP/PR e inscrito no CPF n.e 101.738.2a9-27;61

CUNHA & PRACZUM LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.s 10.692.055/0001-63, localizada na

Rua Carlos Gomes, 206, Jardim Aeroporto, Município de lvaiporã - Paraná; neste ato

representada pelo Senhor Ronaldo Boing, portador do RG n.e 12.414.497-3 SESP/PR e inscrito

no CPF n.e 073.729.579-84. Após em conferencia ao credenciamento verificou-se que a

empresa E-SELL TECNOLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n.e 14.489.035/0001-40, localizada

na Rua Domingos Caetano do Amaral, 128, MunicÍpio de Guarapuava - Paranái deixou de

apresentar o Credenciamento fora do envelope, sendo que a mesma não atende todos os

requisitos para sua habilitação, qual fica DESCLASSIFICADO; como indica a ata de licitação ne

002120?0. Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preço, e em

ato continuo, foi verificada a proposta apresentada e constatado sua consonância com as

exigências editalícias. Sendo assim, segue o resultado final:

- vtTAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.s 29.178.366/0001-37,

localizada na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava - Paraná:

*'úú

R5 3.900,001,00 UN Rs 3.900,00AUÍOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 LTs)

camara de esterilização, em aço inoxidavel;

modo de operação digital;capacidade até 25 lts I
ERMAX7

R5 490,00 R5 14.210,0029,00 UNABLET 07 POLEGAOAS sistema operacional
ndroid id 4.4 ou superior, tela de 7 polegada

m tecnologia LCO ou LED; processador n

minimo Quad Core 1.3 GHz ou similar; memori
interna de 8 GB ou superior; deve possuir

ra cartao de memória micros; camera traseira
minimo 2MP; conexão USB, wifi,

bluetooth e 39. Deve possuir sistema de GP

U LTILASER

ntegrado

eno

Rs 18.110,00TOTAT

- V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.s 18.770.897/0001-06, localizada na

Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná:

do Unit. Total

Item lNome do produto/serviço lruar." quant. U nid. Preço Unlt. Preço Total
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BANCO DE ESPERA MONTADO SOBR

LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX5O

OM CONCHA PúSTICA EM POLIPROTILEN

3 LUGARES

PE RFLEX 1,00 UN Rs 380,00 Rs 380,00

UN Rs 4.11s,00 Rs 37.03s,00MOWA/AOC 003 MPUTADOR DESKTOP BASICO que esteja
em Iinha de produção pelo fabricante;
computador desktop com processador n

minimo lntel Core i3 ou AMD al-o ou similarj
possuir 1 disco rigido de 500 gigabytes;

emoria RAM de 08 gigabytes em 02

odulos identicos de 4 gigabytes cada, d

ipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superio
perando em modalidade dual CHANNEL;

placa principal deve ter arquitetura ATX,

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme
padroes estabelecidos e divulgados no sitio
www.formfactors.org, organismo que defin

padrões existentes; possuir pelo menos 1

lot PCI-ÊXPRESS 2.0X1.6 ou superior; possui

istema de detecção de intrusão de chassis,

m acionador instalado no gabinete, o

daptador de video integrado deverá ser no

minimo de 0L gigabyte de memoria, possui
porte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou

uperior, suportar monitor estendido
possuir no minimo 2 saidas de video, sendo
pelo meno L digital do tipo HDMI, display
PORT ou DVI; unidade combinada de

de disco ótico cD, DVD rom;
eclado abnt2, 107 teclas (com fio),e mous

USB, 800 DPl,2 botoes. scroll (com fio
monitor LED 19 polegadas (wildscreen 16;9)

interfaces de rede 10/100/1000 wifi padrao

IEEE 802.11 b/g/ni sistema operacional
windows 10 pro (64 bits); fonte compativel

ue suporte toda a configuração exigida n

tem; gabinete e perifericos deverão
uncionar na vertical ou horizontal; todos os

equipamentos ofertados (gabinete, teclado,
mouse e monitor)devem possuir graduaçõe

eutras de cores branca, preta ou cinza

manter o mesmo padrão de cor; todos os

componentes do produto deverao
novos, sem uso, reforma ou

condicionamento; garantia de 12 meses

o

Rs 144,00 144,001,00 UNPERFLEXMESA PARA IMPRESSORA em açolferro
pintado; dimensoes minimas 50x40x70 cm;

mpo em madeira/mdf/mdp/similar
N Rs 820,00 Rs 4.100,00RAGTECH 5,00O-8REAK PARA COMPUTADOR

IMPRESSORA que êsteja em linha de
produção pelo fabricante, no-break com

2

r
6

7
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potencia minima de 1,2 kva; potencia real
minima de 600w; tensão de entrad
175/L27 /220 volts (em corrente alternadã
om comutação automatica; tensão de saida
10/115 ou 220 volts (a ser definida pet
licitante); alarmes audiovisual; bateria
lada; autonomia a plena carga minimo 15

minutos considerando consumo de 2
ats; possuir no minimo 6 tomadas de said

padrão brasileiro; o produto devera ser n
m uso, reforma ou recondicionamento

arantia de 12 meses

NTILADOR DE TETO/ PAREDE 3 OU 4 PÁS NTISOL UN

- B.A.D. DEPTZOL| - ELETRODOMÉST|COS - ME, inscrito no cNpJ sob n.e 23.121.663/0001-60,
localizada na Rua Germano de Souza, 267, Município de.Joaquim Távora _ paraná:

ESPECIFICAçÔES MtNtMAS: que esteja em linha
produção pelo fabricante, com processado

inimo INTEL CORE 15 ou AMD Aloou similar, 1
isco rigido de 500 gigabytes, velocidade d
tação 7.200 rpm; unidade combinada de

ravação de disco ótico CD,DVD rom; memoria
RAM de 08 gi8abytes, em 02 módulos identicos de

gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133
MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas

idscreen, suportar resolução 1.6OOX9OO 9OO
pixels; teclado devera conter todos os caracteres
da lingua portuguesa , inclusive ç e acentos, ,as
mesmas posições teclado padrão ABNT2j mouse

uchpad com dois botoes integrados; mous
ptico com conecção USB e botão de Íolagem

(scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conesto
rj'45 femea e wifi padrão tÊEE 812.tta/b/e/n;
istema operacional WTNDOWS 10 pro 64 (bits)
teria recarregavel do tipo ion de litio com n

minimo 06 celulas; fonte externa automáti
mpátivel com o item; possuir interfaces USB 2.
3.0,01 HDMI ou display port e 01 VGA, leitor d
rtão; webcam FULL HD (1080p); devera vi

companhado de maleta do tipo acolchoada pa
ransporte e acondicionamento do equipamento;
equipamento deve ser novo, sem uso, reforma

u acondicionamento; garãntia de 12 meses.

OMPUTADOR PORTATIL NOTBO ER 6,00 UN 3.749,00 22.494,OO

At- Rs 22.494,00

E r8opo Fs r8opo

Fa 4rc3rpo
E*

do Unit. Total
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- J. L. IASSUN| K - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 26.529.328/OQ01-9 3, localizada na Rua

Generoso Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná:

Encerrada a íase das propostas de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante

vencedor, sendo o envelope e documentação rubrlcados pela equipe de apoio, pregoeiro,

sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa vencedora apresentou toda

a documentação em conformidade com o edital ficando HABILITADA no processo Licitatório ne

006/2020, Pregão Presencial ne OO2/2O2O. Considerando que o participante apresentou todos

os documentos exigidos quanto à fase de habilitação, devidamente assinados. Sendo a

licitante declarada vencedora dispensa-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃo PRESENCIAL n.e O02l2o2o, seia adjudicada após

comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões

constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obieto,

nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório, a:

- VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.e 29.178.366/0001-37,

localizada na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, MunicÍpio de Guarapuava - Paraná:

Item Nome do produto/sêrviço

5 IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em linha

de produção pelo fabricante; impresssora laser

com padrão de cor monocromatico; resolução

minima de 1200x1200 DPI; velocidade de 35

paginas por minuto PPM; suportart tamanho de
papel a5, a4, carta e oficio; capacidade de entrada
de 200 paginas;ciclo mensal de 50.000 paginas;

interface USB; permitir compartilhamento por

meio e rede 1011001700 ethernet e wlFl 802.11

lb/g/n; suportaÍ Írente e verso automático; o

lproduto deverá ser novo, sem uso, reforma ou

lrecondicionamento garantia de 12 meses.

HP MFP

135e

5,00 UN Rs 1.900,00 Rs 9.s00,00

TOTAL Rs 9.500,00

Rs 3.900,00 Rs 3.900,001,00 UNSTERMAX1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 tTS)

camara de esterilização, em aço inoxidavel;

modo de operação digital;capacidade até 25 lts

Rs 14.210,00UN Rs 490,00MULÍILASER 29,008 TABLET o7 POLEGADAs sistema operacionall

android id 4.4 ou superior, tela de 7 polegadasl

com tecnologiâ LCD ou LED; processador no

minimo Quad Core 1.3 GHz ou similar; memoria

interna de 8 GB ou superior; deve possuir SLOT

ra cartao de memória micros; camera traseirapa

C N P J: 95.684.5441000í-26

lMarca Quant. U nid. Preço Unit. Preço Total

Item Nome do produto/serviço lMar.a Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total
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de no minimo 2MP; conexão USB, wifi,
bluetooth e 39. Deve possuir sistema de GpS
integrado

Rs 18.110,00

- V. A. OTTONI EqUIPAMENTOS, inscrito no CNpJ sob n.e 18.770.897 /OOOL-O6,locatizada na
Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - paraná:

2 BANCO DE ESPERA MONTADO SOBRE
LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX5O,

COM CONCHA PúSTICA EM POLIPROTILENO
- 3 LUGARES

E RF LEX 1,00 UN Rs 380,00 Rs 380,00

3 COMPUTADOR DESKTOP BASICO que esteja
em linha de produção pelo fabricante;
computador desktop com processador n
minimo lntel Core i3 ou AMD al,o ou similar;
possuir 1 disco rigido de 500 gigabytes;
memoria RAM de 08 gigabytes em 02
modulos identicos de 4 gigabytes cada, d
tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superio
operando em modalidade dual CHANNEL; a

aca principal deve ter arquitetura ATX,

ICROAIX, STX ou MICROBTX, confor
droes estabelecidos e divulgados no siti
w.formfactors.org, organismo que defin
padrões existentes; possuir pelo menos

lot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superior; possui
istema de detecção de intrusão de chassi
m acionador instalado no gabinete,

daptador de video integrado deverá ser no
nimo de 01 gi8abyte de memoria, possui

uporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou
upêrior, suportar monitor estendido,

possuir no minimo 2 saidas de video, sendo
pelo meno l digital do tipo HDMI, displ
PORT ou DVli unidade combinada de

ção de disco ótico CD, DVD romj
ado abnt2, 107 teclas (com fio),e mou

USB,800 DPl,2 botoes, scroll (com fio)
onitor LED 19 polegadas (wildscreen 16;9)

nterfaces de rede 10/100/1000 wifi padra
EEE 802.11 b/g/n; sistema operaciona

ndows 10 pro (64 bits); fonte compativel
ue suporte toda a configuração exigida n

tem; gabinete e perifericos deverã
uncionar na vertical ou horizontal; todos
quipamentos ofertados (gabinete, teclado,
ouse e monitor)devem possuir gradua

neutras de cores branca, preta ou cinza e

owA/Aoc 9,00 UN Rs 4.115,00 Rs 37.03s,00

IOTAL

Item Nome do produto/serviço lru"rca Quant. Unid. Preço Unit, Preço Total
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manter o mesmo padrão de cor; todos

componentes do Produto deverao
uso, reforma ou

condicionamento; garantia de 12 meses.

5e

semovos,

Rs 144,00UN Rs 144,001,00RFLEXMESA PARA IMPRESSORA em açolferro

ntado; dimensoes minimas 50x40x70 cm;

o em madeira/mdf/mdP/similarmp
Rs 4.100,00UN 820,00,00ÍECHNO-BREAK PARA COMPUTADOR E

MPRESSORA que esteja em linha d

produção pelo fabricante, no-break co

ncia minima de 1,2 kva; Potencia real

inima de 6OOw; tensão de entrad

77517271220 volts (em corrente alternada)

om comutação automatica; tensão de saida

110/115 ou 220 volts (a ser definida pel

solicitante); alarmes audiovisual; bateÍia

ada; autonomia a Plena carga minimo

minutos considerando consumo de 2

ats; possuir no minimo 6 tomadas de saida

padrão brasileiro; o produto devera ser no

sem uso, reÍorma ou recondicionamento;

Íantia de 12 meses.
Rs 280,00Rs 280,00UN1,00ENTISOLUo P4 ASP ER ED 3ED oTETLADONTI RE

41.939,00

- B.A.D. DEPIZOLI - ELETRODOMÉST|COS - ME, inscrito no CNPJ sob n'e 23 121'663/0001-60',

localizada na Rua Germano de Souza, 267, MuniCípio de Joaquim Távora - Paraná:

Rs 22.494,00UN Rs 3.749,00,00ER

ESPECIFICAÇÔES MINIMAS: que esteia em linha

de produção pelo fabricante, com processad

inimo INTEL CORE l5 ou AMD A10ou similar, 1

disco rigido de 5OO gigabytes, velocidade d

tação 7.200 rpm; unidade combinada d

vação de disco ótico CD,DVD rom; memorl

RAM de 08 giSabytes, em 02 módulos identicos de

gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2133

MHZ ou supeÍior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas

dscreen, suportar resolução 1.600x900 9

pixels; teclado devera conter todos os caracte

a lingua portuguesa, inclusive ç e acentos,,a

mesmas posiçóes teclado padrão ABNT2; mous

ouchpad com dois botoes integrados; mouse

ptico com conecção USB e botão de rolage

-45 femea e wifi padrão IEEÊ 802.:,1albl9ltr;

stema operacional WINDOWS 10 pro 64 (bits);

ectoon000 c').1e 0crÍa 5e ed red 7O0/tenscrol

a recarregavel do tipo ion de litio com n

NOTBOOPORTATILMPUTADOR

6

TotalUnit.do
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minimo 06 celulas; fonte externa automática
compátivel com o item; possuir interfaces USB 2.0
e 3.0, 01 HDMI ou display port e 01 VGA, leitor de
cartão; webcam FULL HD (1080p); devera vir
acompanhado de maleta do tipo acolchoada paÍa
transporte e acon d icion a mento do equipamento;
o equipamento deve ser novo, sem uso, reforma
ou acondicionamentoj garantia de 12 meses.

TOTAT Rs 22.494,00

- J. L . IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 26.529.328/0001-93, localizada na Rua

Generoso Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná:

Santa Maria do Oeste - PR,04 de Março de 2020.

D

Pregoei rtaria n.s 009/2020

5 IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em linha
de produção pelo fabricante; impresssora lasel
com padrão de cor monocromatico; resolução
minima de 1200x1200 DPI; velocidade de 35
paginas por minuto PPM; suportart tamanho de
papel a5, 44, carta e oficio; capacidade de entrada
de 200 paginas; ciclo mensal de 50.000 paginas;

interface USB; permitir compartilhamento por
meio e rede 10/100/100 ethernet e WlFl 802.11
b/g/n; suportar frente e verso automático; o
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses.

HP MFP

135ê

5,00 UN Rs 1.900,00 Rs 9.500,00

TOTAL Rs 9.s00,00

Item lNome do produto/serviço Iwtarca Quant. Unld. Preço Unit. Preço Total
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PARECER JURÍDICO

ádministrados odondo essês sê ur-lo ara melhor fundamentar suas decisÕes

ors, náo esÍáo vinculados a conclusão exaÍada elo

PARECER JURiDICO

pRocEsso Ltc|TATÓRto No 006/2020.

PREGÃO PRESENCIAL NO OO2/2020.

Objeto: "AQUISIçAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA

A ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERy,ÇOS DA ATENçAO BASTCA DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR., CONFORME PROPOSTA No 1061U.621000/1190-01 DO

MINISTÉRIO DA SAUDE."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Jornal Correio do Cidadão, data de

30 de Janeiro de 2020, edição 1.199, fls. 55, e no Diário Oficial do Estado d

7

ato
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Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 54, anexo ainda àS fls. 57, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atêndendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão Sendo que

procederam a retirada do edital 07 (sete) empresas' 01'J' L' IASSUNIK-ME; 02- l'

FERREIRA HONORIO EIRELI-EPP.; 03'VTTAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA'

EPP.; 04' V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS'; 05- B' A' D' DEPIZOLI

Paraná, Ed. 10.617, em data de 31 de janeiro de 2020, pá9. 25, fls 56, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o

art.4, V da Lei no 10.52012002., que dispÕe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/í993,

que dispõe: " Art. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos

inúeressados e observará as seguinÍes regras; l- a convocação dos

rnúeressados será efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial

do respectivo ente federado ou, nâo existindo, em jornal de circulação local, e

facultativamente, pr meios eletrônicos e conforme o vulto da licitaçáo, em

jornal de grande circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20;

ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicaçâo do local,

dias e horários em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do

edital constarão todos os elemenÍos definidos na forma do inciso l. do ad. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à

disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das

proposÍas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito)

dias úúeis,'

q
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ELETRODOMÉSTICOS.ME.; 06- CUNHA & PRACZUM LTDA.EPP.; E 07- E-SELL

TECNOLOGIA LTDA.

As referidas empresas compareceram e protocolaram

os envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação. A empresa E-

SELL TECNOLOGIS LTDA., foi desclassificada, pois deixou de apresentar o

Credenciamento fora do envelope, sendo que a mesma não atende todos os

requisitos para sua habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,
conforme consta da Ata de no 003/2020, compareceram as empresas que retiraram
o Edital, e foram declaradas vencedoras as empresas conforme segue:

01-VITAL PRODUTOS PARA SAUOE LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob no.

29.178.366/0001-37, com sêde na Rua Quintino Bocaiúva, no 1584, Bairro
Bonsucesso, na cidade de Guarapuava-PR.:

02.A'oTToNlEQUIPAMENTOS,inscritanoCNPJsobnolS.TT0.S9T/0001.

06,localizadanaRuaSantosVicentim,no236,nacidadedeCampinado

Simão-Pr.;

arca Quant. Unid.Item Nomê do produto/serviço
1,00 UN R$

3.900,00
R$ 3 900,00STERI\4AXUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (AT

75 LTS) camara de esterilazaÇão, em aço
inoxidavel; modo de operação
igital;capacidade até 25 lts

R$ 490,00 RS
14.210,00

9,00 UNULTILAS
ER

ABLET 07 POLEGADAS sistema operacional
ndroid id 4.4 ou superior, tela de 7 polegada
m tecnologia LCD ou LED; processadoÍ n

minimoouad Core 1 .3 GHz ou similar; memoraa

interna de 8 GB ou superior i deve possui
SLOT para cartao de memória micÍos; camera
raseira de no minimo 2MP, conexão USB, wifi,

bluetooth e 39. Deve possuir sistema de GP
integrado

R$
18.110,00

TOTAL

ElIIEil

T

MUNrcrpro DE sANTA MAR|A Do oESTE - EsrAoo oo PARANÁ

C N P J: 95.684.5&U000'l -26

---*,-Gl

\

PÍeco Unit.

1
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2 BANCO DE ESPERA MONTADO SOBRE
LONGARINA TUBO RETANGULAR
3OX5O, COM CONCHA PLÁSTICA EM
POLIPROTILENO - 3 LUGARES

PERFLEX 1,00 UN R$ 380,00 R$ 380,00

I 15,00
R9 R$

37.035,00
,00 UNMOWA,/AO3 OMPUTADOR DESKTOP BASTCO que

steja em linha de produçâo pelo
bricante; computador desktop com
rocessador no minimo lntel Core i3 ou

D a10 ou samilar; possuir 1 disco rigid
500 gigabytes; memoria RAM de 0

igabytes em 02 modulosidenticos de 4
igabytes cada, do tipo SDRAM ddt4 2.13
HZ ou superior operando em modalidad

ual CHANNEL, a placa principal deve te
arquitetura ATX, MICROATX, BTX o

estabelecidos e divulgados no siti
formfactors.org, organismo que deÍin

s padrões existentesi possuir pelo menos
'l slot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superior;

uir sistema de detecção de intrusão de
ssis, com acionador instalado no

abinete, o adaptador de video integrado
rá ser no minimo de 01 gigabyte de

emoria, possuir suporte ao MICROSO
DIRECTX '10.1 ou superior, suporta
monitor estendido, possuir no minimo 2

idas de video, sendo pelo meno 1 digital
o tipo HDlIl, display PORT ou DVl,

unidade combinada de gravação de di
co CD, DVD rom; teclado abn2, 107
as (com fio),e mouse USB, 800 DPl, 2

botoes, scroll (com fio) monitor LED 1

legadas (wildscreen 16,9) interfaces de
10/100/1000 wifipadrao IEEE 802.1 1

ni sistema operacional windows l0 pro
64 blts), fonte compativel e que suporte

a configuração exigida no item,
abinete e perifericos deverão funcionar na
rtical ou horizontal; todos
uipamentos ofertados (gabinete, teclado,

monitor)devem possui
raduações neutras de cores branca, preta

cinza e manter o mesmo padrão de cor;
os componentes do produto devera

er novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento, garantia de 12 meses

conformeMICROBTX, padroes

a

e

UN R$ 144,00 R$'144,00í,006 MESA PARA IMPRESSORA em aÇo/fe
o , dimensoesminimas 50x40x70 cm;
em madeira/mdf/mdP/similar

PERFLEX

mpo
R$ 820,00 R$ 4.1 00,005,00 UNNO-BREAK PARA COMPUTADOR E

IMPRESSORA que estej
ECH

a em linha d
7

ã@ l

?-

lMarca Oua nt. Unid. Prêco Unit. PreÇo Total
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produçáo pelo fabricante, no-break com
potencia minima de 1,2 kva; potencia real
minima de 600w, tensão de entrada
11511271220 volts (em coíente atternada)
com comutação automatica; tensão de
saida 110/115 ou 220 volts (a ser definida
pelo solicitante); alarmes audiovisual;
bateria selada; autonomia a plena carga
minimo 15 minutos considerando consumo
de 240 wats; possuir no minimo 6 tomadas
de saida padrão brasileiroi o produto
devera ser novo sem uso, reforma ou
recondicionamento; gaÍantia de 12 meses

I VENTILADOR DE TETO/ PAREDE 3 OU 4
PÁS

VENTISOL 1,00 UN $ 280,00 R$ 280,00

ÍOTAL R§
41 .939,00

494,00
$R$ 3.749,0000 UNER

ESPECIFICAÇÔES MINIMAS: que esteja em
linha de produÇão pelo fabricante, com
processador minimo INTEL CORE 15 ou AMD

1Oou similar, 1 disco Íigido de 500 gigabytes,
elocidade de rotaçáo 7.200 rpm, unidad

binada de gravaÇão de disco ótico CD,DV
i memoria RAM de 08 gigabytes, em 0

módulos identicos de 04 gigabytes cada, do tipo
SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior, tela LCD
e 14 ou 15 polegadas widscreen, suporta

luçáo 1.600x900 900 pixels; teclado d

nter todos os caracteres da lingua portugu

, inclusive Ç e acentos, ,as mesmas posiçÕes

clado padrâo ABNT2; mouse touchpad com
is botoes integrados; mouse optico com
necção USB e botâo de rolagem (scroll);

s de Íede 10/100/1000 conector rj

wifi padrão IEEE 802.1 'lalb/g/n; sistema
racional WINDOWS 10 pro 64 (bits); ateria
Íregavel do tipo ion de litio com no mlnlm

celulas; fonte externa automática compátive
m o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01

DMI ou display port e 01 VGA, leitor de cartâo;

bcam FULL HD (1080P); devera vi

nhado de maleta do ti

emea e

acompa

PORTATILMPUTADOR NOTBOO

acolchoada

Z

03- B. A. D. DEPIZOLI - ELETRODOMESTICOS-ME.; inscrita no CNPJ sob no
23.í 21.663/0001-60, localizada na Rua Germano de Souza, no 2676, na cidade
de Joaquim Távora-Pr.;

\

Item lNome do produto/serviço lMarca lQuant. Unit. JPÍeÇo TotalEnid.l
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paÍa transporte e acondicionamento do
equipamento; o equipamento deve ser novo,
sem uso, reforma ou acondicionamento; garantia
de 12 meses.

TOTAL RS
22.494,00

0.1- J. L. IASSUNIK-ME.; inscrita no CNPJ sob no 26.529.328/0001-93, localizada
na Rua Generoso Karpinski, no 1464, na cidade de Santa Maria do Oeste-Pr.;

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a

analisar a documentaÉo do licitante

Tudo conforme declinado às fls. 27 51282 com os valores

unitários, nome dos produtos e preços minimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

tambémoutrosprincípiosnorteadoresdaAdministraçãoPública,comumente

5,00 UN R$ 1 900,00 R$ 9.500,00IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em
linha de produçâo pelo fabricante, impresssora
laser com padráo de cor monocromaticoi
resoluçâo minima de 1200x1200 DPI; velocidade
de 35 paginas por minuto PPM; suportart
tamanho de papel a5, a4, carta e oficio;
capacidade de entÍada de 200 paginas : ciclo
mensal de 50.000 paginas, interface USB,
permitir compartilhamento por meio e rêde
10/100/100 ethernet e WlFl 802.11 b/g/n;
suportar frente e verso automático, o produto
deverá sêí novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento garantia de 12 meses.

5 HP
MFP
135â

R$ 9.500,00TOTAL

7

;*JÉl

Item lNome do produto/sêrviço lMarca Quant. Unid. Preço Unit. PÍeço Total
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percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art.40, do decreto 3.555/2000, que dispõe , Aft.40; A licitação na modalidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princÍpios básicos da legatidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro reguer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisóes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data

E-
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nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Pa

Santa aria d

Éo

r, 04 de Março de 2020.

Í

,co

m
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HoMoroGAçÃo e not u olceçÃo

HOMOTOGO o Processo Licitatório ns 006/2020, elaborado na Modalidade de
PREGÃO PRESENCTAL ne OOZ/2020, que tem por objeto a "AqutstçÃo DE EQUtpAMENTos E

MATERTATS pERMANENTES rARA A EsrRuruRAçÃo DA REDE DE sERvtços DA ATENçÃo sÁsrcA oe
SANTA MAR|A DO OESTE - pR, CONFORME PROPOSTA N.. 10644.621000/1190-01 DO MtNtSTÉRtO
Oe SnÚOe", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor preço por ltem, conforme
especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o
objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentes
e validas aos objetos deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços
referenciais integrantes do processo licitatório.

- VITAL PRODUTOS pARa SaÚOe LTDA - EPP, inscrito no CNpJ sob n.e 29.178.366 IOOOL-3T,localizada
na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Município de Guarapuava - Paraná:

- V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.s 18.770.897/0001-06, localizada na Rua

Santos Vicentin, 236, Centro, Municíp io de Campina do Simão - Paraná:

1, AUToCLAVE HoRrzoNTAt DE MESA (ArÉ 7s Lrs)
camara de esterilização, em aço inoxidavel; modo
de operação digital;capacidade até 25 lts

5TERMAX 1,00 Rs 3.900,00 Rs 3.900,00

UN Rs 490,00 Rs 14.210,00M U LTILASE R 29,008 TABLET 07 POLEGADAS sistema operacional android
id 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas com

tecnologia LCD ou LED; processador no minimo
Quad Core 1.3 GHz ou similar; memoria interna de 8

GB ou supeÍior; deve possuir SLOT para cartao de

memória micros; cameía traseira de no minimo
2MP; conexão USB, wifi, bluetooth e 39. Deve
possuir sistema de GPS integrado

ÍOTAL

Rs 380,00 Rs 380,00UNPERFLEX2 EANCO DE ESPERA MONTADO SOBRE

LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX5O, COM

CONCHA PúSTICA EM POTIPROTILENO - 3

LUGARES
Rs 37.035,00UN Rs 4.11s,009,00MOWA/AOC

denticos de 4 gigabytes cada, do tipo SDRAM

COMPUTADOR DESKTOP BASICO que esteja]

em linha de produção pelo fabricante;

computador desktop com processador no

minimo lntel Core i3 ou AMD a10 ou similar;

possuir 1 disco rigido de 500 gigabytes;

memoria RAM de 08 eieabytes em 02 modulos

i

3

rs r,i"-44'

Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unid. Preço unit. Preço Total

UN

Rs 18.110,00

Preço TotalQuant, Unid. Preço Unit.MarcaItem Nome do produto/serviço
1,00
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ddr4 2.133 MHZ ou superior operando em
modalidade dual CHANNEL; a placa principal
deve ter arquitetura ATX, M|CROATX, BTX ou
MICROBTX, conforme padroes estabelecidos e
divulgados no sitio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões existentes;
possuir pelo menos l slot PCt-EXPRESS 2.0X16
ou superior; possuir sistema de detecção de
intrusão de cha5sis, com acionador instalado no
gabinete, o adaptador de video integrado
deverá ser no minimo de 01 gigabyte de
memoria, possuir suporte ao MICROSOFT
DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monito!
estendido, possuir no minimo 2 saidas de
video, sendo pelo meno l digital do tipo HDMt,
display PORT ou DVI; unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado
abnt2, 107 teclas (com flo),e mouse USB, 8OO

DPl,2 botoes, scroll (com Íio) monitor LED 19
polegadas (wildscreen 16;9) interfaces de íede
1OI1OO/1OOO wifi padrao tEEE 802.11 b/g/n;
sistema operacional windows 10 pro (64 bits);
fonte compativel e que suporte toda a

conÍiguraçâo exigida no item; gabinete e
perifericos deverão Íuncionar na vertical ou
horizontal; todos os equipamentos ofertados
(gablnete, teclado, mouse e monitor)devem
possuir graduações neutras de cores branca,
preta ou cinza e manter o mesmo padrão de
cor; todos os componentes do produto deverao
ser noYos, sem uso, reforma ou
recondicionamento; garantia de 12 meses.

6 MESA PARA IMPRESSORA em açolferro
pintado; dimensoes minimas 50x40x70 cm;
tampo em madeira/mdf/mdp/similar

1,00 UN Rs 144,00 Rs 144,00

NO.BREAK PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA

que esteja em linha de produção pelo

fabricante, no-break com potencia minima de

1,2 kva; potencia real minima de 600w; tensão
de entrada 775/727 /22o volts (em corrente
alternada) com comutação automatica; tensão
de saida 110/1.15 ou 220 volts (a ser definida
pelo solicitante); alarmes audiovisual; bateÍia

selada; autonomia a plena car8a minimo 15

utos considerando consumo de 240 wats;lmrn

lootsuir no minimo 6 tomadas de saida padrão

RAGTECH 5,00 UN Rs 820,00 Rs 4.100,00

C N P J: 96.684.544/0001-26

PE RFLEX

1
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- B.A.D. DEPIZOLI - ELETROOOMÉST|COS - ME, inscrito no CNpJ sob n.e 23.121.663/0001-60,
localizada na Rua Germano de Souza, 267, Municí io de Joaquim Távora - Paraná:

- J. L. IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 26.529.328/0001.-93, Iocalizada na Rua

Generoso Ka inski, 1464, Municí io de Santa Maria do Oeste - Paraná:

brasileiro; o produto devera ser novo sem uso,
reforma ou recond icionam ento; garantia de 12
mese5.

9 VENTILADOR DE TEÍO/ PAREDE 3 OU 4 PÁS VENTISOL 1,00 UN Rs 280,00 Rs 280,00

TOTAL Rs 41.939,00

ACER 6,00 UN Rs 3.749,00 Rs 22.494,004 COMPUTADOR PORTATIL NOTBOOK ESPECIFICAÇÔES

MINIMAS: que esteja em linha de produção pelo
fabricante, com processador minimo INTEL CORE 15

ou AMD A10ou similar, 1 disco rigido de 500
gigabytes, velocidade de rotação 7.200 rpm; unidade
combinada de gravação de disco ótico CD,DVD rom;
memoria RAM de 08 gigabytes, em 02 módulos
identicos de 04 gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4
2,133 MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 15
polegadas widscreen, suportar resolução 1.6OOX9OO

900 pixels; teclado devera conter todos os caracteres
da lingua portuguesa , inclusive ç e acentos, ,as
mesmas posiçôes teclado padrão ABNT2; mouse
touchpad com dois botoes integrados; mouse optico
com conecção USB e botão de rolagem (scroll);
interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 femea
e wifi padrão IEEE 892.l7a/blqln; sistema
operacional WINDOWS 10 pro 64 (bits); ateria
recarregavel do tipo ion de litio com no minimo 06
celulas; fonte externa automática compátivel com o
item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 HDMI ou
display port e 01 VGA, leitor de cartão; webcam FULL

HD (1080p); devera vir acompanhado de maleta do
tipo acolchoada para transporte e acondicionamento
do equipamento; o equipamento deve ser novo, sem

uso, reforma ou acondicionamento; garantia de 12

mese5.

Rs 22.494,00TOTAL

Rs 9.500,00UN Rs 1.900,00HP MFP

135?

5,005 IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em linha de

produção pelo Íabricante; impresssora laser com
padrão de cor monocromatico; resolução minima de

Item produto/servlçoNome do Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total

LJnid. Preço Unit. PÍeço TotalMarca quant.Item Nome do produto/serviço
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Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr 05 de Março de 2020.

o oUvEtRA
PreÍeito Municipal

1200x1200 DPI; velocidade de 35 paginas por minuto
PPM; suportart tamanho de papel a5, a4, carta e
oficio; capacidade de entrada de 2OO paginas j ciclo
mensal de 50.000 paginas; interface USB; permitir
compartilhamento por meio e rede 10/100/100
ethernet e WlFl 8O2.17 b/g/n; suportar frente e verso
automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses.

TOTAL Rs 9.s00,00

a

v)i
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 OO9/2020

contrato que celebram o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPI sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, PR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ns 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF nq 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnâldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE

LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n.p 29.178.3661O00L-37,localizada na Rua Quintino Bocaiúva,

1584, Município de Guarapuava - PaÂná, neste ato representado por Carolina Marcondes
Thome, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne.8400962-8 SSP/PR e inscrita no

CIC/MF. sob ne. 058.495.429-81, residente e domiciliada na Travessa Doutor Murici, 26, Alto
da XV, Município de Guarapuava - PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 02/2020, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 1O.52O{2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

res ponsa bilidade das partes.

CLAUSUIÁ SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRÂTANTE contraprestará à CoNTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 18.110,00 (Dezoito Mil cento e oez Reais),

mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo

Rs 3.900,00 Rs 3.900,00STERMAX 1,00 UN1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA {ATÉ 75 LTs)

camara de esterilização, em aço inoxidavel;
modo de operação digital;capacidade ate 25 lts

Rs 490,00 Rs 14.210,0029,00 UNM U LTILASER8 TABLET 07 POTEGADAS sistema operacional

android id 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas

com tecnologia LcD ou LED; processador no

minimo Quad Core 1.3 GHr ou similar; memoria

interna de 8 Gg ou superior; deve possuir SLOT

para cartao dê memória micros; camera traseira

de no minimo 2MP; conexão USB, wifi,
bluetooth e 39. Deve possuir sistema de GPS

integrado
Rs 18.110,00TOTAL

Irr-

T'UI{ICIPIO DE SATITÂ UAR|A DO O€STE . ESTADO DO PÂRANÁ

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OE.lETo

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQU|S|çÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO OA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO

BÁstcA DE SANTA MAR|A Do oEsTE - PR, coNFoRME PRoPoSTA N.' 10644.621()00/1190-01

DO MINISTÉR|O DA SAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - PÍ.

PÍeç. TotalQqônt. Llnld- Preço Unltltêm lNomc do produto/sêrüço Ituarca
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PARAGRATO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comeÍciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSUIÁ TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue (mediantê requisição)iunto
a comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de santa Maria do Oeste -
PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS, no prazo

máximo de 10 (Dez) dias.
A descrição do oÍoduto na Nota Fiscal. deverá obrieatoriâmente. ser orecedida da descflcao

constante na Oro oosta de orecos

PARAGRAFo 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CTAUSUTA QUARTA: DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO

PARAGRAFo le - os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar Íetidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSUIÁ QUINTA: DO REÀIUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reaiustamento.

CLAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

CtAUSUtÂ SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

CLAUSU[A oITAVA: DoS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

l}

J

ções

Exercício.4.90.52.00.0013.002. 10.301.1001. 1068 182020 lzeao

1. DOS DIREITOS

?

O.!e

da da píogramática da dâ fonte
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Constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigâções da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrâto.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilltação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solícitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quânto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATAoA as condições necessárias a regular êxecução de contrato.

cr,AusurÁ NoNA: rNExEcuçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão admlnistrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma'

í
,y

i)d

CTAUSUTA DÉCIMA: REsCI5ÂO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstâs, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n'e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal'

CTAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENÂLIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos ArtiSos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem preiuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8 666/93 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato

pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrâto de falência do

contíatado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

dsl
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Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CTAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CIAUSUTA DÉqMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contÍato;

b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prátlca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua Participação em um procêsso licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "pÍática obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orSanismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determlnado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

üJ õ

CtAUSUtÂS DÉCIMA TERCEIRA: DAs ALTERAçõES CONTRÂTUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuu DÉCIMA QUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gêstor deste contrato a srâ. clovis Novakoski, inscrito no CPF/MF sob o
n.e 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 dã Lei Fêderal n.e 8.666/93.

CTAUSUU DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAusulÁ DÉcrMA QUTNTA: DAS DtSPOStçÔES Frr{ArS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 06 de Março de 2020.

Contrata Contratado:

JOSE tDo oU
Prefeito M unicipal

VITAI- PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -
EPP

Representa Carol ina, Marcondes

S.A-rht

Ov.%".-- / Ca,-

Thome 
1r 

p

Fernando pes

RG:7.605. 79-8
crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20 CPt: 033.183.689-03
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PROCURAÇÃO

A empresa VITAL PRODUTOS PARA S EPP, com sedenaRua Quintino Bocaiúva 1Sg4 CEP:85010-300,
Guarapuava/PR, inscrita no CNpJ sob o .366/0001-37, neste ato
representada pelo Sr. CAROLINA MAR HOME, na qualidade de
REPRESENTANTE LEGAL da referida , portadora da cartêlra do
identidade N. 8.400.9620.8 CpF 0S8. 1, residente á Travessa DR
Murici, 026, Alto da XV, na cidade
pelo presente insúumento de

rapuava, estado do PAR.ANÁ,

da carteira de í

idente á RUA Q
1584, AP 202 Gentro, na cidade Íapuava, es
quem confere amplos poderes
estaduais, municipais praticar
outorgante em licitações em

aos órgãos

acompanh ando-os, conferindo-lhes,
recursos, interpô-los, apresentar la rbais, negocia
condições, confessar, transigir, r comprom

procurador Lucas Schadek,
12.966.420-7 , CPF No 054.949.3

assinar documentos e declarações,
substabelecer esta para oúÍem,com

nometa e constitui, ssu
N
v

a
federais,

- 
al !

necessários
usando dos
poderes espe

resentar a
legais e

desistir de
demais

rdos,
a,

tudo por bom firme e valioso, enfim responder em
empresa a tudo que viver ser solicitado n licitatórios.

A presente procuraçáo tem validade Dezembro de2020

e dar quitaçáo,
as de iguais

ava 06 de Janeiro de 2020.

VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP
Carolina Marcondes Thomé

cPF 058.495.429-81
Sócio Administradora

Ouintino I5Ei .Sotq O2.Centm. CEP 6í0-300 , Gucropuwo . Pr
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REPúBLtcA FEoERATtvA Do BRAStL
EsTADo DA PARAiBA

cARTóR|o AzEvÊoo BAsros
FUNOADO Ei' 1888

pRtÍrtEtRo REGtsrRo ctvtL oE NASctMENTo É óBtÍos E pRtvaTlvo DE casaMENTos, tNTERDtçoEs E TUTELAS DA coMARca DE
JoÃo PEssoA

Av. Epitácro Pessoa, '1145 BairÍo dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 32,14-5404 / Fax: $313244-51U

ht$r:/ íww-azevedobastos.not.br
E-mail: cártorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcânti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdiçóes e
Tutelas com atribuiÉo de autenticâr e reconhecer firmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estedo da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identiÍicâdo individualmente em câda Código de Autenticdçáo Digftal' ou na
reÍerida sequência, foieutenticados de acordo clm as Legislaçóes e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídicâ de todos os atos oriundos dos Íespêctivos seÍviços de Notas e Registros do
'stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB No 003/2014, determinando I inserção de um código em todos os

Ytos notoriais e registrais, assim, câda Selo Digital de Fiscâlizaçáo Eírajudicial contém um código único (por exemplo: Sêro OigitaL' ABC12U,
XrX2) ê dessa forma, cada autenticâÉo processada pela nossa Serventia pode ser conÍirmada e verificada tantes vezês quãnto for necessário
akavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, êndereço httpJ/conegedoria.qpb.jus.br/selGdigitau

A autenticsÉo digital do documento Íaz prova de que. na data e hora em que ela toi realizada, a empresa VITAL PROOUTOS PARÂ SAUDE LTOA

tinha possé de um documento com as mesmas caracleristicas que Íoram reproduzidas nâ cópia autenticada, sendo da empresa VITAL
PRODUTOS PARA SAUDE LTOA a responsabilidade, únicâ e exclusiva, pele idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DÉCLARÂÇÁO foi emitidâ êm 11lO1t2O2O 17111119 (hora local) através do sistema de autenticâçáo digital do Certório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Ari. 10, 10. e sêus §§ 1o e 2o da MP 22OO|2OO1. @mo também, o documento eletrônico autehticado contendo o Certilicado Digital do

titular do Cartóío Azevédo Bastõi, poderá ser solicitâdo diretamente a empresa VITAL PRODUTOS PARA SAIJOE LTDA ou ao Cartório pelo

endereço de e-mail autenticâ@azevedobastos.not.br

Para informaÉes mais detalhadas deste ato, acesse o s e I§pgê-U&jS!êIêZe!gÍ!.9!As!99!9t!f e inÍormê o Código de Consulta desta

DechrcçÀo.

Códlgo de conrulta dssta Dêcl.raçáo: '1434656

A consulta desta Dêdaração estará disponívelem nosso site até í 40112021 16i13111 (hor. local).

'Código dê Aut€nticaçáo Oigital: ,l04011401201605550607-1
,Lêgis-laçóês Mgenteá: Lei Éederal no 8.935/94, Lei Federal n" '10.406/2002, Medidã Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Estâdual n" 8.7212008. Lei Estadual n' 10.132/2013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é vêrdade, dou fé.

\7 CHAVE D|G|TAL

OOOO5bt d734fd94m57f2d69Íe6bcosbeb5a87e6Od3OO79d5e537acJ4926e27516l622ac'Í44l83ecdeb3ecsae043b2b07íf6a36715a846b7f7ded54074
cc8c6f088c385l 5200849340defdôed391 af
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng OO9I2O2O

contratante: o MuNtctpto DE SANTA MARTA Do oEsTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.684.544 /oooL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OttVEtRA.

CONITAtAdA: VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE ITDA . EPP, iNscrito NO CNPJ SOb N.9
29.178.366/0001-37, localizada na Rua euintino Bocaiúvâ, 1584, Município de Guarapuava -
Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A
ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO BÁSICA OE SANTA MARIA DO OESTE -
PR, CONFORME PROPOSTA N." 10644.621000ltLgO-9LDo MtNtSTÉRto DA 5AúDE".

Data de assinatura:06 de Março de 2020.
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (AIÉ 75 LTS)

camara de esterilização, em aço inoxidavel;
modo de operação digital;capacidade até 25 lts

STE R N/AX 1,00 UN Rs 3.900,00 Rs 3.900,00

8 ÍABLET 07 POLEGADAS sistema operacional
android id 4.4 ou superior, tela de 7 polegadas
com tecnologia LCD ou LED; processador no
minimo Quad Core 1.3 GHz ou similar; memoria
interna de 8 GB ou superior; deve possuir SLOT
para cartao de memória micros; camera traseira
de no minimo 2MP; conexão USB, wifi,
bluetooth e 39. Deve possuir sistema de GPS

integrado

MULTILASER 29,00 UN Rs 490,00 Rs 14.210,00

TOTAT Rs 18.110,00

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

Item lNome do produto/serviço
lrvt ".." Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/000.1-26

§o!Ío lÍar.A do Oeste

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.S O1O/2020

CTAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É ob.jeto do presente termo é o fornecimento de,,AeUtStçÃo DE EeUtpAMENTos E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOs DA ATENçÃO
BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, CONFORME PROPOSTA N.' 10644.521000/1190.01
DO MINISTÉR|O DA sAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para
o Município de Santa Maria do Oeste - pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 41.939,00 (euarenta e Um Mil Novecentos
e Trinta e Nove Reais), mediãnte a apresenta ção de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo

contrato que celebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A Do oEsrE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no cNpJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , pR, neste ato
representado pelo sr. JosE REtNoLDo oLtvEtRA, brasileiro, casado, portador da cédula de
ldentidade ne 4.153.797-3/ssp - pR e do cpFlMF ns 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste _ pR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, V. A. OTTONT EeUIPAMENTOS,
inscrito no cNPJ sob n.e 78.770.897 /0001-06, rocarizada na Rua santos vicentin, 236, centro,
MunicÍpio de campina do 5imão - paraná, neste ato representado por Geferson Junior
wognei, brasileiro, portador da cédula de rdentidade RG ne. 8.r.71.079-1 ssp/pR e inscrito no
clclMF. sob ns. Q47.420.939-75, residente e domiciriado na Rua sântos vicentin, s/n, centro,
Município de campina do simão - pR, e que aqui passa a denominar-se de GoNTRATADA.

o presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatórío, modalidade pREGÃo n.e o2l2o2o, regendo-se, no que couber pela
Lei Federal ns. 10.520/2o02, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, assim como pero edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidade das partes.

Item Nome do produto/serviço Marca Quant. Unld. Preço Unit. Preço Total
2 BANCO OE ESPERA MONTADO SOBRE

LONGARINA TUBO REÍANGULAR 3OXsO,

COM CONCHA PúSTICA EM POLIPROTILENO
.3 TUGARIS

PERFLEX 1,00 UN Rs 380,00 Rs 380,00

3 COMPUTADOR DESKTOP EASICO que esteja
em linha de produção pelo fabricante;
computador desktop com processador no
mínimo lntel Core i3 ou AMD a10 ou similar;
possuir 1 disco rígido de 500 gigabytes;
memoria RAM de 08 gigabytes em 02
módulos idênticos de 4 giBabytes cada, do
tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior
operando em modalidade dual CHANNEL; a

placa principal deve ter arquitetura ATX,

MOWA/AOC 9,00 UN Rs 4.11s,00 Rs 37.035,00

aua JosÉ o€ fRÂl,tçÀ PEREtFrÂ. !.t0, cE p: 85.210-ooo , ÍoNtrfa* ({2t 36rra-1359
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE , ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26
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MICROATX, BTX ou MICROBTX, conÍorm
drões estabelecidos e divulgados no siti

www.formfactors.org, organismo que define
05 padrões êxistentes; possuir pelo menos L
lot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superiorj possui

si5tema de detecção de intrusão de chassis,
com dcionador instalado no gabinete, o
daptador de vídeo integrado deverá ser no

mínimo de 01 gigabyte de memoria, possui
uporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 o

superior, suportar monitor estendido,
possuir no mínimo 2 saÍdas de vídeo, sendo
pelo menos l digitat do tipo HDM|, dispt
PORT ou DVI; unidade combinada
ravação de disco ótico CD, DVD

teclado abnt2, 107 teclas (com fio),e mou
UsB, 800 DPt,2 botões, scroll (com fio)
monitor LED 1.9 polegadas (wildscreen 16;9)
interfaces de rede j.0/100/1000 wifi padrão
IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional

indows 10 pÍo (64 bits); fonte compatível
que suporte toda a configuração exigida no
item; gabinete e periféricos deverão
uncionar na vertical ou horizontal; todos os
quipamentos ofertados (gabinete, teclado,

mouse e monitor)devem possuir graduaç
neutras de cores branca, preta ou cinza
manter o mesmo padrão de cor; todos os
componentes do produto deverão
novos, sem uso, reforma
recondicionamento; garantia de 12 meses

d

rom;

ou

MESA PARA IMPRESSORA em aço/fer
pintado; dimensões minimas 5Ox4Ox7O cm;
tampo em madeira/mdf/mdp/similar

PERFLEX 1,00 UN Rs 144,00

7 NO-BREAK PARA COMPUTADOR E

IMPRESSORA que esteja em linha de
produção pelo fabricante, no-break com
potencia minima de 1,2 kva; potencia real
mínima de 600w; tensão de entrada
775/1271220 volts (em corrente alternada)
om comutação automática; tensão de saída

110/115 ou 220 volts (a ser definida pel
solicitante); alarmes audiovisual; bateria
selada; autonomia a plena carga mínimo 15
minutos considerando consumo de 24
wats; possuir no mínimo 6 tomadas de saída
padrão brasileiro; o produto devera ser novo
em uso, reforma ou recondicionamento;
arantia de 12 meses.

RAGTECH 00 UN R5 820,00 Rs 4.100,00

ENTILADOR DE TETO/ PAREDE 3 OU 4 PÁ5 VE NTISO L 1,00 UN Rs 280,00 Rs 280,00

iiLS. r.

L_

144,00



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ
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PARAGRAFO le - No varor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabarhistas, previdencrárias, fiscais ecomerciais, que eventuarmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 1e - O objeto deste procedimento deverá ser entregue (mediante requisição) iuntoa comissão de Recebimento de Bens, servíços e obras do muniiípio de santa rraaiia ao ó"rt" -PR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - centro - Munícípio de santa Maria do oeste-pr,juntamente com a Nota Fiscar acompanhada dãs certidões Negativas do |NSS e FGTS, no prazo
máximo de 10 (Dez) dias.

ida n
Ad ão do duto n

nstan n ro de
Nota Fi dev obr tamen

s

PARAGRAFo 2a - Quarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir oproduto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incídir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÔES OE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,
subseqúente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSO5

As despesas decorrentes da entrega do obieto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigentê, a saber:

CLAUSULA SETIMA: VIGENCtA E PRORROGAçÃO
o presente contrato terá a vigência até 31de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

?

L
41.939,00

Dotações

2020 2680 13.002.10.301.1001.1068 18 4.90.52.00.00 Exercício

da fonteda da programática da



&tMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTAOO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.54/U000.t-26
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cLAUSULA OITAVA: Dos DIREIToS E DAs oBRIGAçÕES:
1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ãjustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO OO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da L€i Federal n.p g.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA OÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federal n.9
8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CI.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo
de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

)

-õ-
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contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou aindã, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão reguramentados na forma estaberecida pero
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSULAS DÉCtMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero
Art. 65 da Lei Federar n.p 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formarizaào e
apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuar.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetívo de
impedir materialmente a apurâção de alegações de prática pÍevista no ltem 23.5 deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro m ultilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
pâra a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

F

l-
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lll - Considerando os propósitos das clá usulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorízar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integrarmente, por organismo financeiro murtiraterar, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ere
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato a sra. clovis Novakoski, inscrito no cpF/MF sob o
n.e 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.q 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA qUARTA: FORO

Para a solução de quarquer duvidas, regítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pítanga - paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegíado que seja.

cLAUSULA DÉCtMA QUTNTA: DAS OlSpOStçôES FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CoNTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhãs.

Santa Maria do Oeste - paraná, 06 de Março de 2020.

Contratante: Contratado:

rosE LD LIVEIRA IPAMENTOS
Prefeito Municipal

Crisla ine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

Ferna

RG:7
L pes

05.179-8
CPF: 033. L83.689-03

/ )-I Au 1(/r"tb,^
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS O7OI2O2O

Contratante: O MUN|CIP|O DE SANTA MARTA OO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /00OL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: v. A. oTToNl EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob n.e 18.770.897/0001-06,
localizada na Rua Santos Vicentin, 236, Centro, Município de Campina do Simão - Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A
E5TRUTURÂçÃO DA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR, CONFORME PROPOSTA N.' LO644.62LOOOI]I;90-01 DO MTNTSTÉR|O OA sAÚDE".

2 BANCO DE ESPERA MONTADO SOBREIPERtLEX

LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX50,I

coM coNcHA PúsrcA EM poLrpRoTrLENol

- 3 LUGARES I

1,00 UN Rs 380.00 Rs 380,00

OMPUTADOR DESKTOP BASICO que estej

mputador desktop com processador no
mínimo lntel Core i3 ou AMD aLo ou similar;
possuir L disco rígido de 500 gigabytes;

emoria RAM de 08 gigabytes em 02

ódulos idênticos de 4 gigabytes cada, d

ipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superio
perando em modalidade dual CHANNEL;

placa principal deve ter arquitetura ATX,

MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme
padrões estabelecidos e divulgados no sitio
www.formfactors.org, organismo que def ine
os padrões existentes; possuir pelo menos 1

ot PCI-EXPRESS 2.0X16 ou superior; possui

istema de detecção de intrusão de chassis,

daptador de vídeo integrado deverá ser no
mínimo de 01 gigabyte de memoria, possui

suporte ao MICROSOFI DIRECÍX 10.1 ou
superior, suportar monitor estendido,
possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, send

o menos l digital do tipo HDMI, displa

ravação de disco ótico CD, DVD rom;
eclado abnt2, 107 teclas (com fio),e mous
US8,800 DPl,2 botões, scroll (com Íio)
monitor LED L9 polegadas (wildscreen 16;9)
interfacês de rede 10/100/1000 wifi padrão
IEEE 802.11 b/g/n; sistema operacional

MOWA/AOC UN00
linha de produção pelo fabricante;

m acionador instalado no gabinete,

RT ou DVI; unidade combinêda

Rs 4.11s,00 Rs 37.035,00

m'

Item Nome do produto/serviço {Mar"" Quant. Unid. Preço Unit, lPÍeço Totâl
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windows 10 pro (64 bits); fonte compatível el

que suporte toda a confiSuíação exi8ida nol

item; gabinete e periÍéricos deverãol

funcionar na vertical ou horizontal; todos osl

equipamentos ofertados (Sabinete, teclado,
mouse e monitor)devem possuir Sraduações
neutras de cores branca, preta ou cinza e

lmânter o mesmo padrão de cor; todos os

lcomponentes do produto deverão ser

lnorot, sem uso, reforma ou

lrecondicionamento; garantia de 12 meses.

6 MESA PARA IMPRESSORA em açolferro
pintado; dimensôes mínimas 50x40x70 cm;

tampo em madeira lmdf lmdplsimilar

PERFLEX 1,00 UN Rs 144,00 Rs 144,00

NO-BREAK PARA COMPUTADOR E

IMPRESSORA que esteja em linha de
produção pelo Íabricante, no-break com
potencia mÍnima de 1,2 kva; potencia real

ínima de 600w; tensão de entrada
775/f271220 volts (em corrente alternada)
com comutação automática; tensão de saída

110/115 ou 220 volts (a ser definida pel

licitante); alarmes audiovisual; bateria

elada; autonomia a plena carga mínimo 15

minutos considerando consumo de 240

wats; possuir no mínimo 6 tomadas de saída

drão brasileiro; o produto devera ser no

m uso, reforma ou recondicionamentoj

arantia de L2 meses

RAGTECH 5,00 UN Rs 820,00 Rs 4.100,00

9 VENTILADOR DE TEÍO/ PAREDÉ 3 OU 4 PÁS VENTISOL 1,00 UN Rs 280,00 Rs 280,00

L Rs 41.939,00

ia

Data de assinatura:06 de Março de 2020.

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 011/2020

contrato que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato

representado pelo Sr.jOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ns 4.153.797-3/SSP - PR e do CPFIMF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, MunicÍpio de Santa Maria do oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, B.A.D' DEPIZOLI -
ETETRODOMÉSICOS - ME, inscrito no CNPJ sob n."- 23.12t.663/O001-60, localizada na Rua

Germano de Souza, 267, Município de Joaquim Távora - Paraná, neste ato rêpresentado por

Bruno Alex Dias Depizoli, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne. 128410279

SSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob n0. 101.738.249-27, residente e domiciliâdo na Rua Germano

de Souza, 267, Centro, Município de Joaquim Távora - PR, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.-' o2l2o2o, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns.8.666/93 e suas

alterações posterioÍes, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlçÃo DE EQUIPAMENToS E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO

BÁStCA DE SANTA MARIA OO OESTE - PR, CONFORME PROPOSTA N.' 10644.621000/1190-01

Do MINISTÉR|o DA SAÚDE", pela CoNTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSUII SEGUNDA : DO VAIOR
O COITITRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 22.494,00 (Vinte e Dois Mil Quatrocentos e

Noventa e Quatro Reais) , mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo:

Quant. Unid. Prêço LJnit. Preço TotelMarcaNome do produto/serviçoItem
UN Rs 3.749,00 Rs 22.494,00ACER 6,004 CoMPUTADOR PORTATIL NOTBOOKI

ESPECIFICAçÔES MINIMAS: que esteia em linhai

de produção pelo fabricante, com processador

minimo INTEL CoRE 15 ou AMD A10ou similar, 1

disco rigido de 500 gigabytes, velocidade de

rotação 7.200 rpm; unidãde combinada de
gravação de disco ótico CD,DVD rom; memoria

RAM de 08 gigabytes, em 02 módulos identicos de
p4 gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133

MHz ou superior; tela LcD de 14 ou 15 polegadas

úidscreen, suportar resolução 1.60ox900 9oo

lprxels; 
teclado devera

lda lingua portuguesa

lmesmas posições tec

ftouchpad com dois

conter todos os caracteres

, inclusive Ç e acentos, ,as

lado padrão ABNT2; mouse

botoes integrâdos; mouse

l-

.Ls N'319..
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optico com conecção USB e botão de rolageml

{scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conectorl
rj-45 femea e wifi padrão IEEE 892.7falbleln;
sistema operacional WINDOWS 10 pro 6,4 (bits);

ateria recarregavel do tipo ion de litio com no

minimo 06 celulas; Íonte externa automática
compátivêl com o item; possuir interfaces USB 2.0

e 3.0, 01 HDMI ou display port e 01 VGA, Ieitor de

cartão; webcam FULL HD (1080p); devera vir
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para

transporte e acondicionemento do equipamento;

o equipâmento deve ser novo, sem uso, reforma

ou acondicionamento; Sarantia de 12 meses.

TOTAI- Rs 22.494,00

RUÂ JosÉ of fnÀaçÂ p€REnÀ tf 'to cEp 85.2$-0oi0 - rox€nÂ.x: t,r2) 36,14 t35g Solto-tíqrio d0 oeste

PARAGRAFO 1s - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRÂGRAFO 1e - O objeto deste procedimento devêrá ser entregue (mediante requisição) iunto
a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste -
PR, sito â Rua Jose de França Pereirâ, 10 - Centro - MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-Pr,

juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Ne8ativas do INSS e FGTS, no prazo

máximo de 10 (Dez) dias.

A descrição do produto na Nota Fiscal. deverá obriPatoriam ente. ser orecedida da descr tcao

constê nte na orooosta de orecos

PARAGRAFo 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSUTA QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüentê a entrega após entrega dos obietos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CIAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reaiustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES D€ RECURSOS

-



"3tç
MUNICIPIO DE SÂNTA UARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARAiIA

C N P J: 96.684.5/UJ000í-26

RUA JosÊ Dr rRÂxçá prRfmÀ rf r0 c€p 8t210!oo rofltf,Â.rt42l 16,r+í359 §Erls.tÍ@"irdoOeraa

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presentê exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçâmento
vigente, a saber:

CIAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

CIAUSUIÁ OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o ob.ieto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor â.iustâdo na forma e no prazo

convencionados.

constituem obrigações da CoNTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSUI.A NONA: INEXECUçÃO DO CONTRÂTO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8'666/93. sem que caiba à

coNTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAU5UTA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem preiuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no ãrtigo 78 da Lei Federal n-s

g.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Dotações

Exercício da
despesa

lconta da lFuncional programática

la"rp"r" I

atureza da

espesa

Fonte de
recurso

lru

ld

Grupo da fonte

2020 lzoao lr:.ooz.ro.lot.roor.roea 518 la.a.so.sz.oo.oo Do ExeÍcício

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONÍRATADA:

a) assumir todos os encarSos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

CTAUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRÂ: PENAUDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
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l - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótêse de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuÍzo de outras penalidâdes

previstas pela Lei n.s 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do contratado, ou da rescisão administrativa do contrato por

culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo

quando a natureza e as câracterísticas da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CI.AUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSUI.AS DÉCIMA TERCEIRÂ: DAS ATTERAçÔES CONÍRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.q 8.656/93, através de aditivo próprio, devidamente Íormalizado e

apensado ao procedimento originário.

CTAUSUTA OÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licítAntes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercítiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

_7
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cúusuu oÉcruA eurÍ{TA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato a Sra. Clovis Novakoski, inscrito no CPF/MF sob o

n.s 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CTAUSUTA DÉCIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ctAUsuLA DÉCIMA QUTNTA: DAS D|SPOS|çÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam COÍITRÂTANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contrata ntes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 05 de Março de 2020

Contratante

JOSE R IRA B

PÍefeito Municipal ME

o
Crisla tne da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

Fernando Lo

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutlvas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Contratado:

O,rh;* /'

-
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OLLIaOaO

contratante: o MUNtclPto DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000I-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: B. A, O. OEPIZOLI - ELETRODOMÉSTICOS - ME, inscrito no CNPJ sob n.e

23.127.663/000I-60, localizada na Rua Germano de Souza, 267, Município de Joaquim Távora -
Para ná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A
ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOs DA ATENçÃO BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE -
pR, coNFoRME PROPOSTA N.' 10644.621000/1190-01 DO MTNTSTÉRlO OA SAÚDE".

Rs 22.494,00ER 00 UN Rs 3.749,004

SPECIFICAçÕES MINIMAS; que esteja em linha

e produção pelo fabricante, com processad

inimo INTEL CORE l5 ou AMD A10ou similar, 1
isco rigido de 500 gigabytes, velocidade d

rotação 7.200 rpm; unidade combinada
vação de disco ótico CD,DVD rom; memoria

RAM de 08 gigabwes, em 02 módulos identicos de

04 gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133
HZ ou superior; tela LCD de 14 ou L5 polegadas

idscreen, suportar resolução 1.600x900 9
pixels; teclado devera conter todos os caractere

a lingua portuguesê, inclusive ç e acentos,,a
mesmas posições teclado padrão ABNT2; mous

uchpad com dois botoes integrados; mouse

co com conecção USB e botão de rolagem

scroll); interfaces de rede 10/100/1000 conect
-45 femea e wifi padrão lEÊE 8o2.7La/b/cln;
istema operacional WINDOWS 10 pro 64 (bits);

ateria recarregavel do tipo ion de litio com n

minimo 06 celulas; fonte externa automáti
compátivel com o item; possuir interfaces USB 2

3.0,01 HDMI ou display port e 01 VGA, leitor de

rtão; webcam FULt HD (1080p); devera vi

companhado de maleta do tipo acolchoada pa

ransporte e acondicionamento do equipamentoj
o equipamento deve ser novo, sem uso, reforma

acondicionamento; garantia de 12 meses

NOTBOOKPORTATILCOMPUTAOOR

Rs 22.494,00AL

II

Data de assinatura:06 de Março de 2020.

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

Item lNome do produto/serviço lrvtarca lQuant. lunia. lereço Unit. lPrêço Total
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Ttt

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N.9 01212020

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "AqUlSlçÃO DE EqUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES PARA A ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOS DA ATENçÃO
BÁstcA DE sANTA MARTA Do oESTE - pR, coNFoRME pRoposrA N.' 10644.621ooo/1190-01
DO MlNlSTÉRlO DA SAÚDE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para

o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais),

mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme descrição abaixo:

PARAGRAFO 19 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

7

5 IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em linhal

de produção pelo fabricante; impresssora lâserl

com padrão de cor monocromaticoj Íesolução]

minima de 1200x1200 DPI; velocidâde de 35
paginas por minuto PPM; suportart tamanho de
papel a5, a4, carta e oÍicio; capacidade de entrada
de 2OO paginas; ciclo mensal de 5O.OOO paginasj

interface USB; permitir compartilhamento por
meio e rede 1O/1OO/1OO ethernet e WlFl 802.11

lb/g/n; suponar frente e verso automático; o

lproduto deverá ser novo, sem uso, reforma ou

lrecondicionamento garantia de 12 meses.

HP MFP 5,00 UN Rs 1.900,00 Rs 9.s00,00

TOTAL Rs 9.s00,00

\""<\

Contrato que celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. ,OSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade np 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91., residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, J. L.IASSUNIK - ME, inscrito no
CNP.I sob n.s 26.529.328/0001-93, localizada na Rua Generoso Karpinski, 1464, MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representado por Jucelio Luiz lassunik, brasileiro,
portador da Cédula de ldentidade RG ne.60138001 SSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob nq.

857.955.779-87, residente e domiciliado na Localidade de Lagoa, Município de Santa Maria do

Oeste - PR, e que aqui passa a denominaÊse de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e 02/2020, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. fO.52Ol2OOZ, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

Item Nome do produto/sêrviço lrvta rca Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total

J/
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comerciais, que eventualmente incidam sobrê a operação; ou, aindâ, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconÍormidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décímo quinto) dia do mês,
subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a)contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUI-A QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos proveniêntes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

CLAU5ULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência até 31 de Dezembro de 2020, iniciando a contar da

data de sua assinature-

CLAUSULA OITAVA: DOS DtRE|TOS E DAS OBRTGAçôES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

P*(

Dotações

2020 lzoao 13.002. 10.301.1001.1068 la.a.so.sz.oo.oo Oo Exercício

C

CIAUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento devêrá ser entregue (mediante requisição) iunto
a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste -
PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS, no prazo
máximo de 10 (Dez) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente. ser precedida da descricão
constãnte na prooosta de orecos.

ExercÍcio da lConta da lFunclonal

la"rp"r, I

programáticâ
lronte delt'tatureza da lGrupo da fonte
lrecurso ldespesa Idespesa

lsrs
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2. DAS OBRIGAÇÕES

Constituem
a)

b)

c)

obrigações da CONTRATADA:

assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;
Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSUTA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: REsCIsÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIOADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;

-

\§

õ
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ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato' que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

urrr.iO"t pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

Ot"r'ti.t O"'. t"l n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria

iii - lrt*"ta" do direito de licitar e contratar iunto a Prefeitura' pelo prazo

i" JõitoJtf anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato

,af.laeti.. io Contratado' ou da rescisão administrativa do contrato por

iJ':;;t1rffil:; lnidoneidade para licitar e contratar iunto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão a" prJno direito do contrato de falência do

contratado ou da rescisão tOtini't"ti'" do contrato por culpa do mesmo

;",,#;-";;,;;T".:-.i:*í{i*,i:,:':nm::'i'J:H',:Í",::
ti:i:':'.p":: 

;X::i' "'"",*ii"; 
;a reincidência a indiquem para o

,"õ"rai a" interesse do Serviço Público'

.*,'T 
::.yil::"',-:l;:::;::',:::':?, a m e nta d os n a ro rm a esta b e I eci d a pe ro

cOOleo ãuiiBr.atifeiro' Leis e Decretos em vigor'

CTAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

o presente termo de '"'irat" '"0t" '"' :ll"ra:-"':'1:,'5;;[o;"""Ttt:''T'iãff:
on. u, I"t'-"ii"J"'"t n n g ooo/ga' através de aditivo propr

lr".*0" - procedimento originário'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAU DE E DA CORRUPçÃO
fazer observar, Por seus

Os licitantes devem observar e o

ubcontratados, se admitida su
contratado deve observar e

bcontratação, o mais alto Padrão de ética

fornecedores e s

esso de licitação' de contratação e de execução do obieto contratual

durante todo o Proc
em-se as seguintes Práticas:

Para os propósitos desta cláusula' defin

vantagem com o obi

,,: ofereCer, dar, r

etivo de influencia

eceber
raação de servidor Público no

ou solicitar, direta ou I

processo de licitação ou
ndiretamente, qualquer

a prática corruPta

na execução de contrato;

a falsificação ou omissão dos fatos' com o obietivo de influenciar o

b) "pr
proce

ática fraudulenta
sso de licitação ou de execução de contratoi

acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou se

estabelecer

m o conhecimento
preços em níveis a

atizar ou estabelecer um

rtificiais
de reP resentantes ou

e não-comPetitivos;

prePostos do órgão licitador, visando

c) "prática colusiva": esquem

r causar dano, direta ou indiretamente, às

d) "pr
pessoa

ática coercitiva":

s ou sua proprle d ade,

causar dano ou ameaça

visando influenclar sua ParticiPaça
o em um proce sso licitatório

ou afeta r a execução do contrato
ultar Provas em insPeç ões ou fazer

(i) destruir,
resentante

falsificar, alterar ou oc

s do organismo financeiro mu Itilateral, com o
e) "prática obstrutiva":

declarações falsas aos rep

obietivo de

imPed ir materialmente a apuração de alegaçõ es de Prática prevista no ltem 23 5 deste Édital;

\J\y
7
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(ii) atos cuja intençã
financeiro multilatera

o seja impedir materialmente o
I promover inspeção.

o direito de o organismoexercício d

ll - Na hipótese dê financiamento, parciar ou integrar, por organismo financeiro murtiraterar,mediante adiantamento ou reembolso, este organ;mo i,nporírrnçao sobre uma empresa oupessoa física, incrusive decrarando-a ineregÍve[ indefinidamente ou por prazo determinado,para a outorga de contratos financiados pero organismo se, em quarquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da ricitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA qUINTA - Do GESToR

FiCa nomeado como Gestor deste Contrato a sra. Clovis Novakoski, inscrito no CPF/MF sob o

n.9 939.002.529-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados'

conforme o artigo 67 da Lei Federal n e 8'666/93'

ContÍatante:

NIK- E

CTAUSUIA DÉOMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas' legitimas ou ações decorrentes deste contrato'

fica eleito pelos contratantet JffiTJIí.{'l'it tntnc' - Paraná' com expressa renuncra

';*,;ü;J, 
";itt, 

por mais privilesiado que sera'

'-"'l:üT.â,iüi""fi ilil:',:"itr;;;'"Jll#lli;il:il'::Hr;iil:;
CONTRATADA o Presente 

-em 

t

contratant"s e tettemunnd>'

Santa Maria do Oeste - Paraná' 06 de Março o"'o'o' 

aonar",uoo'

J.L.I

OLIVEIRA

PreÍeito MuniciPa

ternan
RG: 7 605

CPt:033'

Lopes

.179-8
183.689-03

d
,lr

,.JuLtlü

Crisla ine da Luz Castro

RG: ) 7s2.460-0

cPt 037.342-9s
9-20

,dP/

IOSE
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS O12I2O2O

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OEsTE, pessoa JurÍdica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, L0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. ,OSE REINOLDO OLIVEIRA,

Contratada: J. L. IASSUNIK - ME, inscrito no CNPJ sob n.e 26.529.328/0001-93, Iocalizada na

Rua Generoso Karpinski, 1464, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBIETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA A
ESTRUTURAçÃO DA REDE DE SERVIçOs DA ATENçÃO BÁSICA DE SANTA MARIA DO OESTE -
pR, coNFoRME PROPOSTA N." 10644.621000/1190-01 DO MlNlSTÉRlO DA SAÚDE".

Data de assinatura:06 de Março de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020

9.s00,00UN Rs 1.900,00HP MFP

135e

5,00IMPRESSORA LASER COMUM que esteja em linha

de produção pelo fabricante; impresssora lase

padrão de cor monocromatico; resoluçã

de 1200x1200 DPI; velocidade de 35

paginas por minuto PPM; suportart tamanho d

papel a5, a4, carta e oficio; capacidade de entrada

de 2oo paginas; ciclo mensal de 50.000 paginas;

nterface USB; permitir compartilhamento po

eio e rede 10/100/100 ethernet e WlFl 802.11

b/g/n; suportar frente e verso automático; o

produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou

condicionamento garantia de 12 meses

om
ln lma
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s 9.s00,00OTAL

Unit. Totaldo
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